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Botucatu, 05 de janeiro de 2021 
 
 
 
 
 
 
 
Ilmo. Sr.  
RODRIGO RODRIGUES 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Botucatu-SP. 
 
 
 
 
 
 
 
                                                                JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário 

Municipal  de Desenvolvimento Econômico, Relações Institucionais e Trabalho,  

vem, perante Vossa Excelência, em resposta ao respeitável requerimento de n.º 

767, aprovado em Sessão Ordinária de 05 de outubro de 2020, de autoria do senhor 

Vereador PAULO RENATO DA SILVA, através do qual solicita “informações e 

justificativas referentes a não liberação para que mães com crianças menores 

de 10 anos adentrem aos supermercados, uma vez que muitas não possuem 

alguém com quem deixar os filhos e encontram grandes dificuldades para 

realizar suas compras”, dizer o que segue: 

 

                                                                      Por tratar-se de matéria relacionada à 

saúde, encaminhei a presente sugestão para a Secretária de Saúde do Município.  

 

                                                                  Aproveita a oportunidade para apresentar 

protestos de estima e consideração. 
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                                                                  Atenciosamente, 

                                                         
JUNOT DE LARA CARVALHO 

Secretário de Desenvolvimento Econômico, Relações Institucionais e Trabalho 
 

                                           

 


